






















































EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Av. Pedro Freitas, 1900, Centro Administrativo, Entre os prédios da SEADPREV e SEDUC. - Bairro São Pedro,

Teresina/PI, CEP 64018-900
Telefone: - http://www.etipi.pi.gov.br

  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00117.001481/2023-68
1. OBJETIVO
1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência o registro de preço para
futura aquisição de ÁGUA MINERAL E VASILHAME DE ÁGUA DE 20l, própria
para o consumo humano, para viabilização dos trabalhos institucionais desta
Empresa de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí - ETIPI-PI, conforme
detalhamento no quadro abaixo: 

QUADRO DE DEMANDA E ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO /
OBJETO

DESCRIÇÃO DA
FINALIDADE

/JUSTIFICATIVA

QUANTIDADE
MÁXIMA

ESTIMADA
(UND)

UNIDADE PARA
CONTRATAÇÃO

Água mineral natural 20
litros . Definição:
Conforme item 2.1, do
Anexo I, da Resolução
RDC ANVISA nº 173/2006
considera-se água
mineral natural a: "Água
obtida diretamente de
fontes naturais ou por
extração de águas
subterrâneas. É
caracterizada pelo
conteúdo definido e
constante de
determinados sais
minerais, oligoelementos
e outros constituintes
considerando as
flutuações naturais".
Acondicionamento:
Garrafão retornável em
polipropileno, fabricado e
reutilizado de acordo com
o padrão estabelecido
nas normas NBR/ABNT
14.222 (requisitos e
métodos de ensaio);
14.328 (tampa); 14.637
(requisitos para lavagem,
enchimento e
fechamento) e 14.638
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01

(qualidade); bem como
nas Resoluções
RDC/ANVISA nº 274/2005,
nº 275/2005 e nº
173/2006. O garrafão
deverá apresentar ótimo
estado de conservação,
isto é: estar limpo, sem
manchas, sem odor ou
amassado, sem furos,
sem evidência de
violação e que tenha sido
submetido a, no máximo,
60 ciclos de envase. O
garrafão deverá conter a
identificação de que foi
fabricado com plástico do
tipo PET, com data de
fabricação inferior a 2
(dois) anos e prazo de
validade não inferior a 2
(dois) anos, o nome e o
CNPJ do fabricante, o
número de registro da
embalagem no Ministério
da Saúde; Quantidade
Nominal por Embalagem:
20 (vinte) litros; Prazo de
Validade mínimo da
Água: 2 (dois) meses,
contados do seu
recebimento definitivo;
Rótulo: Aprovado pelo
DNPM e elaborado de
acordo com as
disposições da Portaria
do Ministério das Minas e
Energia nº 470/99 e das
Resoluções RDC/ANVISA
nº 274/2005 e 259/2002.
Condições de Fabricação,
Transporte e
Comercialização:
Deverão atender às
disposições do
Regulamento Técnico de
Boas Práticas para
Industrialização de Água
Mineral e de Água Mineral
Natural, instituído pela
Resolução RDC/ANVISA nº
173/2006, das boas
práticas para
Industrialização,
Distribuição e
Comercialização de Água
adicionada de Sais,
instituído pela Resolução
RDC/ANVISA nº 182/2017,
bem como as disposições
contidas nas Resoluções

9338198 4000 GARRAFÃO 20L
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RDC/ANVISA nº 274/2005
e 275/2005, referentes,
respectivamente, ao
controle das
características mínimas
de qualidade e das
características
microbiológicas da água
mineral natural.

02

Vasilhame plástico
(fabricado em
policarbonato - PC ou
polietilenotereftalato -
pet), molde 01, para água
mineral, com capacidade
de 20 litros, cor azul,
deve atender as normas
de fabricação para a
finalidade de envase de
água para consumo
humano, prazo de
validade de pelo menos
02 anos a contar da
entrega no almoxarifado.
(Somente o vasilhame).
Garrafão retornável em
polipropileno, fabricado e
reutilizado de acordo com
o padrão estabelecido
nas normas NBR/Abnt
14.222 (requisitos e
métodos de ensaio);
14.328 (tampa); 14.637
(requisitos para lavagem,
enchimento e
fechamento) e 14.638
(qualidade); bem como
nas resoluções
RDC/Anvisa nº 274/2005,
nº 275/2005 e nº
173/2006. o garrafão
deverá apresentar ótimo
estado de conservação,
isto é: estar limpo, sem
manchas, sem odor ou
amassado, sem furos,
sem evidência de
violação e que tenha sido
submetido a, no máximo,
60 ciclos de envase. o
garrafão deverá conter a
identificação de que foi
fabricado com plástico do
tipo pet, a data da sua
fabricação e o seu prazo
de validade - não superior
a 2 (dois) anos -, o nome
e o Cnpj do fabricante, o
número de registro da
embalagem no Ministério

9338198 200 GARRAFÃO 20L
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da Saúde; quantidade
nominal por embalagem:
20 (vinte) litros.

03

Água mineral natural, tipo
sem gás, material
embalagem plástico, tipo
embalagem de 500
mililitros (ml), com tampa
e lacre. Validade mínima
de 06 meses. Fardo com
12 unidades.

9338198 2000 Fardo c/ 12
unidades

04

Água mineral natural, tipo
com gás, material
embalagem plástico, tipo
embalagem de 500
mililitros (ml), com tampa
e lacre. Validade mínima
de 06 meses. Fardo com
12 unidades.

9338198 2000 Fardo c/ 12
unidades

05

Água mineral em copo de
0,2 litro (200ml), Caixa
(embalagem) com 48
unidades. Água mineral
sem gás, acondicionada
em copo de 0,2 litro,
copo transparente e
lacrado com folha de
alumínio, dentro dos
padrões estabelecidos
pelo Departamento
Nacional de Produção
Mineral - DNPM e agência
Nacional de Vigilância
Sanitária-ANVISA com
marca, procedência e
validade 03 (três) meses
a partir da entrega,
impressas na embalagem
do produto.

9338198 500 Caixa c/ 48
unidades

1.2. Os valores tomados como referência foram obtidos através de
Pesquisa de Mercado, realizada pela Comissão Permanente de Licitação, que
utilizou a ferramenta Painel de Preços e Banco de Preços, e nos sítios eletrônicos
de outros órgãos do Estado do Piauí e de outros Estados, bem como buscas no
mural de licitações do TCE/PI por licitações de objeto semelhante e já finalizadas
no âmbito do Estado, tendo sido obtidas cotações com as especificações
correspondentes ou semelhantes às dos objetos a serem contratados, conforme
Parecer Mapa de Preço, Anexo II deste Termo de Referência.
1.3. A aquisição do objeto será por item, tornando o certame mais
competitivo com propostas vantajosas.
1.4. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O objeto desta contratação deve atender às exigências técnicas e do
padrão de qualidade mínimo necessário ao atendimento das necessidades da
ETIPI.
1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da
assinatura do contrato, não excedendo o prazo de 5 (cinco) anos, forma do artigo
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160, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da ETIPI.
1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.
2. OBJETO   
2.1. Trata-se de aquisição  ÁGUA MINERAL E VASILHAME DE ÁGUA DE
20l, própria para o consumo humano, para viabilização dos trabalhos institucionais
da ETIPI-PI.
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O presente processo abrange o planejamento de contratação de
ÁGUA MINERAL E VASILHAME DE ÁGUA DE 20l, própria para o consumo
humano, para atender a necessidade desta empresa, bem como para
o atendimento, de forma satisfatória, à demanda de oferecer conforto e dignidade
para seus funcionários, assim como de pessoas que utilizam as dependências da
ETIPI-PI, para que se possa desenvolver as atividades administrativas
regularmente. 
3.2. A ETIPI está localizada em uma região de altas temperaturas e o
consumo de água se faz necessário para a correta hidratação de seus
colaboradores que sofrem também com a falta de bebedouros que atendam de
forma satisfatória a demanda dos funcionários. A falta desse item
indispensável pode causar desconforto e inviabilizar as atividades desenvolvidas
nesta empresa sem condições de trabalho adequadas para os funcionários.
3.3. Abaixo estão listadas as Motivações/Justificativas/Vantagens da
aquisição e terceirização do fornecimento de água mineral:

I - Expertise Especializada: empresas especializadas possuem
know-how e experiência no fornecimento de água, garantindo
qualidade, segurança e eficiência na entrega, armazenamento e
distribuição do produto;
II - Garantia de Abastecimento: a empresa especializada
assegura o fornecimento contínuo de água, evitando interrupções e
garantindo que os funcionários tenham acesso constante a uma
fonte de hidratação essencial para o desempenho no ambiente de
trabalho;
III - Padronização da Qualidade: contratar uma empresa
especializada permite estabelecer padrões de qualidade para a água
fornecida, garantindo que atenda às normativas de segurança
alimentar e saúde;
IV - Redução de Custos e Economia de Escala: a terceirização
pode resultar em economias significativas, já que a empresa
especializada pode obter insumos a um custo mais baixo devido à
economia de escala, o que pode se refletir em preços mais
vantajosos para a contratante;
V - Sustentabilidade e Responsabilidade Social: ao escolher um
fornecedor que adote práticas sustentáveis, como reciclagem de
garrafões e gestão ambiental responsável, a empresa demonstra
compromisso com a sustentabilidade e a responsabilidade social
corporativa;
VI - Eficiência Logística e Distribuição: a empresa especializada
possui uma logística otimizada para a distribuição da água,
garantindo que a entrega seja feita de forma eficiente e nos prazos
estipulados, minimizando preocupações logísticas internas;
VII - Foco na Saúde e Bem-Estar dos Funcionários: ao garantir fácil
acesso a água de qualidade, a empresa demonstra preocupação
com a saúde e o bem-estar dos colaboradores, fomentando uma
cultura de cuidado e promoção da saúde no ambiente de trabalho;
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3.4. Portanto, a contratação de uma empresa especializada no
fornecimento de água mineral se mostra uma escolha estratégica e benéfica para
atender às necessidades de hidratação da Empresa de Tecnologia da Informação
do Estado do Piauí.
3.5. As aquisições desse bem, também, visam garantir a funcionalidade e
conforto dos usuários das instalações, tendo em vista que passamos por períodos
prolongados de calor nessa época do ano.
3.6. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços, haja vista a
conveniência do fornecimento do objeto com previsão de ser de forma parcelada
conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e
reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens,
principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades
de infraestrutura da Administração.
3.7. As estimativas das quantidades a serem adquiridas foram obtidas por
meio de demandas diárias de consumo. O quantitativo poderá ser revisto
futuramente a critério da empresa, quando da efetiva aquisição do material.
3.8. As quantidades previstas no presente Termo de Referência são
estimativas máximas.
3.9. Em consonância ao Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios
da ETIPI, o objetivo deste Termo é selecionar a proposta mais vantajosa para a
ETIPI, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, evitando operações em
que se caracterizem o sobrepreço ou superfaturamento.
3.10. A aquisição de água mineral envasada em garrafões de 20 litros será
parcialmente em comodato, tendo em vista que a ETIPI irá adquirir apenas os
garrafões, a aquisição parcialmente por comodato decorre da desnecessidade por
parte da ETIPI de se comprar tais garrafões, mormente porque eles possuem
prazo de validade, daí porque a responsabilidade pela gestão da validade dos
demais garrafões a serem disponibilizados, em regime de comodato, será da
empresa fornecedora, reduzindo, assim, os custos com aquisição, logística,
guarda, manutenção, controle temporal e troca desses garrafões.
3.11. Cumpre mencionar que a equipe de contratação compreende que a
água mineral natural é a solução mais condizente com a necessidade do Regional,
haja vista que possível fornecimento de água mediante purificador, primeiro
aumentará os custos com a aquisição, instalação e manutenção desse
equipamento, além do aumento no consumo de energia elétrica porque os
purificadores precisam de ponto de rede elétrica, segundo dependeria da
qualidade de fornecimento de água através da BRK, criando uma obrigação
contratual daquela estatal ter que enviar relatórios mensais de potabilidade ao
Regional para que se demonstre que a água fornecida é de boa qualidade.
3.12. Pontue-se que para se obter uma água de qualidade através de
purificadores, os refis desses equipamentos devem ser trocados periodicamente,
numa escala e quantidade significativa para a manutenção das mesmas
qualidades e propriedades de potabilidade necessárias para a hidratação do
público interno e externo do ETIPI.
3.13. Registre-se que a sugestão de substituição dos refis, feita pelo
fabricante em seus manuais, não leva em consideração à demanda específica
desta empresa, mas hipoteticamente numa condição de utilização domiciliar.
3.14. Por isso, não se pode usar a mesma referência para um local no qual
se consomem milhares de litros por dia, como na hipótese de todas os setores da
ETIPI, com a referência de uma residência aonde poucos copos são consumidos.
Logo, se trocados na frequência ideal, torna a utilização desse tipo de
equipamento financeiramente inviável. Lembrando que a referida troca é de
fundamental importância para que a saúde dos servidores seja resguardada.
3.15. Além disso, a substituição dos refis iria criar um resíduo sólido a esta
empresa necessitando, para tanto, orçamento para esse tipo de destinação
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ambiental, nos termos da legislação de regência.
3.16. Aemais, se um desses equipamentos tiver defeito, não estaria claro
como se daria o seu fornecimento emergencial, ou seja, o tempo de resposta para
a substituição desses produtos, tanto na capital quanto no interior, estaria
comprometido, e inviabilizaria a continuidade de fornecimento de água natural de
boa qualidade e, quiçá, comprometendo a produtividade do setor atingido.
Acrescente-se que a ETIPI teria que, após encerrada a garantia desses
equipamentos, promover a contratação de empresa para a realização de suas
manutenções.
3.17. Por todos esses fundamentos, a equipe compreende que, nesse
momento, é mais prudente estudo mais aprofundado por parte da administração
para tomada de decisão definitiva de se mudar (ou não) a forma de contratação
de fornecimento de água mineral por aquisição de purificador de água canalizada
de empresa estatal, ou seja, fornecimento de água de torneira mediante
purificador.
3.18. A presente contratação visa assegurar ao público interno e externo da
ETIPI, fornecimento de água mineral em todas suas dependências, tendo em conta
que se trata de bem de consumo contínuo, haja vista a água mineral ser produto
indispensável à manutenção da hidratação e saúde de todo ser humano.
3.19. Acrescente-se que a água mineral é suplemento essencial para a
saúde dos trabalhadores. Ela é fundamental para o bom funcionamento do
organismo, para o transporte de nutrientes, sais minerais e para a regulação da
temperatura corporal, entre outras funções. Ressalte-se que mais de 60% do
corpo de um ser humano adulto é composto de água. Por isso, a hidratação é
essencial.
3.20. Nesse sentido, a aquisição ocorrerá mediante licitação, na modalidade
Registro de Preço, em sua forma eletrônica. Ressalte-se que essa contratação dar-
se-á em caráter emergencial, sem deixar de observar a promoção de ambiente de
trabalho seguros e protegidos e promover o trabalho decente e a sustentabilidade
nesta empresa e na perspectiva da Sociedade como um todo e buscando a
eficiência do Serviço Público.
3.21. Por fim, o quantitativo de garrafões de água mineral e água mineral,
para o próximo exercício será analisado oportunamente no Estudo Técnico
Preliminar (ETP) que será acompanhado do respectivo Formulário de Pesquisa de
Preços para Licitações, extraído da pesquisa de preços a ser promovida, além do
Termo de Referência (TR), os quais serão anexados tempestivamente.
4. ENQUADRAMENTO DO OBJETO COMO COMUM
4.1. A aquisição de tais equipamentos, objeto da presente contratação, é
caracterizada como de natureza comum, pelo fato dos aparelhos serem
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre
si, permitindo assim a decisão da contratação pela proposta de menor preço,
construída com base em especificações usuais praticadas no mercado, portanto,
podendo adotar a modalidade pregão.
4.2. Os materiais a serem adquiridos através deste certame são
considerados bens comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade são
objetivamente definidos por este termo de referência, por meio de especificações
usuais no mercado, nos termos do art. 3º, inciso IV, do Regulamento Interno de
Licitações, Contratos e Convênios da Empresa de Tecnologia da Informação do
Estado do Piauí - ETIPI.
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Dispositivo
Legal/Normativo Descrição

Lei nº
10.520/2002

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e
dá outras providências.

Lei nº Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de
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Lei nº
13.303/2016 economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios.
DECRETO Nº
8.945, DE 27 DE
DEZEMBRO DE
2016

Regulamenta, no âmbito da União, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,
que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de
economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

DECRETO Nº
7.892 DE 23 DE
JANEIRO DE
2013

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

RILCC – ETIPI
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Empresa de
Tecnologia da Informação do Estado do Piauí (ETIPI) –
(Link: https://portal.pi.gov.br/etipi/wpcontent/uploads/sites/86/2023/07/rilcc.pdf)

Lei nº
8.017/2023

Dispõe sobre a transformação da Agência de Tecnologia da Informação do
estado do Piauí – ATI em sociedade de economia mista, denominada Empresa
de Tecnologia da Informação do estado do Piauí – ETIPI.

Decreto
Estadual nº
11.319/2004

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços - SRP, previsto no art. 15, Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito da Administração Pública Estadual,
e dá outras providências.

5.1. Destaca-se ainda que, a presente contratação atende os objetivos,
missão e competência da ETIPI-PI, esculpidos no art. 9º, da Lei nº 8.017, de 10 de
abril de 2023, a qual dispõe sobre a transformação da Agência de Tecnologia da
Informação do estado do Piauí – ATI em sociedade de economia mista,
denominada Empresa de Tecnologia da Informação do estado do Piauí – ETIPI,
conforme se vê:

Art. 9º A ETIPI tem como missão ser um instrumento de fortalecimento
da governança digital, por meio da Tecnologia da Informação e
Comunicação, tendo por competência:

I - prestar serviços de suporte técnico e de gestão da área de
Tecnologia da Informação e Comunicação;

II - desenvolver novos sistemas de informação no âmbito do Governo e
para o cidadão;

III - prestar, à pessoa física ou jurídica de direito público ou privado,
serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação de interesse do Governo
Estadual;

IV - executar, mediante convênios ou contratos, serviços de Tecnologia
da Informação e Comunicação para Órgãos ou Entidades do Estado, da União e
dos Municípios;

V - realizar a gestão da infraestrutura de Tecnologia da Informação e
Comunicação corporativa da Administração Pública Estadual, compreendendo a
gerência da rede de comunicação de dados do Governo, a gerência da Internet,
Intranet e Extranet, a gerência de segurança do acervo tecnológico do Estado;

VI - realizar pesquisa científica na área de Tecnologia da Informação e
Comunicação;

VII - atuar de forma articulada com o Conselho de Transformação
Digital do estado do Piauí, integrando as ações de Governo Digital com o objetivo
de fomentar e viabilizar a utilização da Tecnologia da Informação e Comunicação
pelos Órgãos e Entidades estaduais e, em particular, da internet, na agilização dos
processos administrativos internos, na obtenção de maior transparência das ações
do Governo e na universalização e melhoria da qualidade dos serviços prestados
ao cidadão;

VIII - realizar estudo e identificação de soluções estratégicas e
estruturantes de Tecnologia da Informação e Comunicação para apreciação pelo
Conselho de Transformação Digital do estado do Piauí, observando os seguintes
princípios:
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a) foco nas necessidades da sociedade;         
b) abertura e transparência;
c) compartilhamento da capacidade de serviço;
d) simplicidade;
e) priorização de serviços públicos disponibilizados em meio digital;
f) segurança e privacidade;
g) inovação e apropriação do conhecimento sobre os processos,

metodologias e produtos do Governo Digital;
h) integração dos órgãos e entidades da Administração Pública

estadual.
IX - prover e manter a Infraestrutura Compartilhada e Serviços

Corporativos de Tecnologia da Informação e Comunicação no âmbito da
administração estadual;

X - coordenar tecnicamente e monitorar o provimento da rede
corporativa estadual de comunicação de dados;

XI - executar as iniciativas e projetos de Tecnologia da Informação e
Comunicação de acordo com as normas, orientações e recomendações definidas
pelo Conselho de Transformação Digital do estado do Piauí;

XII - promover a segurança da informação e comunicação, tanto nas
atividades de planejamento, gestão e controle de riscos, quanto na definição e uso
dos serviços, sistemas, softwares e aplicativos.

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

6.1. As contratações públicas sustentáveis previstas nas Leis nº 13.303, de
2016, tem relação com o ODS 12 – “Assegurar padrões de produção e consumo
sustentáveis”, em sua meta nº 7, que é a de “promover práticas de compras
públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais”, para
essa contratação, considerou-se a redução do consumo de energia elétrica
esperada para os aparelhos novos, bem como as emissões evitadas de CO2
durante o ciclo de vida dos produtos, em razão de maiores ganhos de eficiência
energética.
6.2. Cumprir, no que couber, as disposições previstas no Decreto nº
20.498 de 13 de Janeiro de 2022, que define as diretrizes para implementação,
a estruturação e a operacionalização do sistema de logística reserva de
embalagem em geral no Estado do Piauí, bem com adotar critérios de
sustentabilidades ambiental. 
6.3. A título pedagógico, conforme Lei Estadual 7.422 de 15 de
dezembro de 2020, em seu art. 6º define boas práticas de gestão ambiental,
destaca-se: 
6.4. A disposição e o tratamento adequado de dejetos e resíduos da
indústria, comércio ou construção civil, bem como o reuso de água; 
6.5. A utilização de matéria-prima renovável, reciclável, biodegradável e
atóxico;
6.6. A utilização de tecnologia e material que reduzam o impacto
ambiental;
6.7. O bem deve ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento.
6.8. Todos os documentos a serem entregues pela CONTRATADA, pelo
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processo de cópia ou impresso, deverão ser feitos, preferencialmente, através de
documentos digitalizados encaminhados por e-mail papel A4 ou papel
ofício oriundos de processo de reciclagem. 
6.9. Os processos de compras públicas são, inquestionavelmente,
oportunidades relevantes para se estimular melhores práticas ambientais. Nesse
sentido, uma orientação do Ministério da Fazenda sobre compras sustentáveis
ressalta o papel que os governos desempenham como indutores de mudanças
para o estabelecimento de um novo paradigma de desenvolvimento sustentável.
Mesmo reforçando que o objetivo final das compras é a busca pelo menor preço,
essa orientação argumenta que é preciso ampliar as possibilidades de
transformação da realidade, buscando melhorar o bem coletivo.
6.10. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

Subcontratação

6.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
7. RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. Para o item água mineral de 20 litros, a contratada deverá fornecer
galões em forma de comodato, tantos quanto forem necessários para abastecer
todos os pontos de uso, conforme a necessidade desta empresa, até a finalização
do contrato, contados do recebimento da ordem de fornecimento ou assinatura do
instrumento equivalente, nos quantitativos especificados nas ordens de
fornecimento;
7.2. As entregas deverão ser efetuadas no local abaixo informado, no prazo
de máximo de 24 horas após a solicitação e enviada no seguinte endereço
conforme tabela abaixo:

UNIDADE ENDEREÇO
Sede da ETIPI -
Centro
administrativo

Av. Pedro Freitas, 1900, Centro
Administrativo - Bairro São Pedro - CEP
64018-900

 

7.3. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, mediante
demanda, o local de entrega do objeto também poderá ser definido no momento
da emissão da ordem de fornecimento, devendo ser entregue no horário de
expediente das 07:30h às 17:00h, de segunda a sexta-feira, exceto finais de
semana e feriados.
7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 24
horas, mediante termo circunstanciado assinado pelo fiscal responsável, após a
verificação de sua conformidade com as condições e especificações técnicas
impostas no Termo de Referência.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se- á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
7.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de
48 horas, mediante termo circunstanciado assinado pelo fiscal responsável, após a
verificação de sua conformidade com as condições e especificações técnicas
impostas no Termo de Referência.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
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do fornecimento dos materiais.
7.9. A entrega dos materiais solicitados deverá estar acompanhada da
Nota Fiscal e no recebimento dos mesmos será observado pela CONTRATANTE se
os mesmos foram entregues de acordo com as especificações.
7.10. Todos os materiais deverão atender rigorosamente às especificações
solicitadas no Edital e seus Anexos. A entrega fora das especificações indicadas
implicará na recusa por parte da Secretaria, que os colocará à disposição do
fornecedor para substituição.
7.11. Os materiais deverão ser entregues devidamente embalados, de
forma a não serem danificados durante as operações de transporte, carga e
descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais características
que os identifiquem e os qualifiquem.
7.12. Não serão aceitos material cujo acondicionamento apresente sinais de
violação.
8. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
8.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
8.2. Os vasilhames devem ter prazo de garantia mínima de 2 (dois) meses,
dadas pelo fabricante, contados a partir do recebimento definitivo.
8.3. Segue abaixo as especificações de data de fabricação do vasilhame e
dos prazos de validade dos produtos descritos no QUADRO DE DEMANDA E
ALINHAMENTO ESTRATÉGICO do ITEM 1 deste Termo:

I - Data de fabricação do garrafão inferior a 2 anos
II - Prazo de validade do garrafão não inferior a 2 anos
III - Prazo de validade da garrafa de 500ml, 12 meses contados
da data do envase
IV - Prazo de validade do copo de 200ml, 12 meses contados da
data do envase
V - Prazo de validade da água com gás de 500ml, 6 meses
contados da fabricação.

8.4. Os vasilhames, nos quais forem verificados defeito de fabricação ou
que se mostrem em condições inadequadas ao uso nos primeiros 30 (trinta) dias
corridos após a entrega definitiva, deverão ser retirados e substituídos pelo
fornecedor.
8.5. A garantia será prestada com vistas a manter os vasilhames fornecidos
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o
Contratante.
8.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens
pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de substituição, de acordo
com as normas técnicas específicas.
8.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os
defeitos apresentados pelos vasilhames, compreendendo a substituição do
produto.
8.8. Os vasilhames que apresentarem vício ou defeito no período de
vigência da garantia deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos vasilhames utilizadas na fabricação do equipamento.
8.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição
dos vasilhames que apresentarem vício ou defeito.
8.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio
e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.
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9. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da ETIPI e da Lei 13.303/16, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
9.3. As comunicações entre a ETIPI e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. A ETIPI poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a ETIPI
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 197 e
seguintes, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da ETIPI. 

Fiscalização Técnica

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato,
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração;
9.7.1. O Contratado deverá designar e indicar seu representante legal ou seu
preposto, que o representará e se responsabilizará por todos os aspectos técnicos
e legais, devendo efetuar o acompanhamento contínuo e periódico da execução
do contrato;
9.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;
9.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;
9.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso;
9.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato;
9.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

Fiscalização Administrativa

9.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das
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condições de habilitação da contratada, acompanhará o fornecimento, o
pagamento, as garantias, as glosas, a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário;
9.8.1. Identificar a necessidade de modificar ou adequar a forma de
execução do objeto contratado;
9.8.2. Provocar a instauração de processo administrativo com o objetivo de
apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato ou de promover alteração contratual, especialmente no caso de solução
adotada em projeto inadequado, desatualizado tecnologicamente ou inapropriado
ao local específico;
9.8.3. Verificar a regularidade das obrigações comerciais, tributárias, fiscais,
previdenciárias e trabalhistas do Contratado;
9.8.4. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
9.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.
9.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.
9.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
9.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 215, do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da ETIPI, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.
9.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
9.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.
9.16. O gestor de contrato deve verificar a regularidade das obrigações
comerciais, tributárias, fiscais, previdenciárias e trabalhistas do Contratado,
conforme o caso.
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10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando
a contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. O prazo e a forma de pagamento será fixado no respectivo
instrumento convocatório e contratual, na parte específica do contrato; 
10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de
comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser comprovada por meio de
consulta"on-line" ao sistema de cadastramento, ou na impossibilidade de acesso
ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
10.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
10.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
10.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso
da licitação.
10.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
10.10. Previamente à emissão de Ordem de Fornecimento e a cada
pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº
3, de 26 de abril de 2018.
10.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
10.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
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10.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
10.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA
DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de
procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade REGISTRO DE PREÇO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

11.2. O fornecimento do objeto será de acordo com a demanda desta
empresa.

Exigências de habilitação

11.3. A Central de Licitações verificará eletronicamente a situação cadastral,
caso esteja com algum(ns) documento(s) vencido(s), a licitante deverá apresentá-
lo(s) dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação, salvo aqueles
acessíveis para consultas em sítios oficiais que poderão ser consultados pelo
pregoeiro.
11.4. Existindo restrição no cadastro quanto ao documento de registro ou
inscrição em entidade profissional competente, este deverá ser apresentado em
situação regular, exceto quando não exigido na qualificação técnica.
11.5. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes
no SICAF ou CRC para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública.
11.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da
licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante consulta em sites oficiais.
11.7. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das
condições de participação, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada.
11.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

Habilitação Juridica

11.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;
11.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
11.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
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limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
11.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
11.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores.
11.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.
11.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
11.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

11.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
11.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
11.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
11.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
11.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
11.23. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;
11.24. Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União.
11.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

11.26. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
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domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a
sua participação na licitação, ou de sociedade simples;
11.27. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;
11.28. Apresentação de balanço patrimonial do último exercício social;
11.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

11.30. Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com
as características e quantidades do objeto deste Termo de Referência por meio de
apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, comprobatório da
capacidade técnica para atendimento ao objeto em tela, compreendendo os
requisitos abaixo:
11.30.1. Para os Itens Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo 01 (um),
comprovando a execução de fornecimento de qualquer um dos produtos de
características similares e quantidade de no mínimo de 20% (vinte por cento) do
quantitativo total previsto de qualquer um dos itens no Termo de Referência.
11.30.2. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o
somatório de atestados, desde que compatíveis com as características do objeto
da licitação. ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade;
11.31. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e
indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
11.32. Prova de requisitos de sustentabilidade ambiental.
12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do fornecimento dos bens; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do fornecimento dos materiais.
13. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1. Os contratos regidos pela Lei nº 13.303 e pelo Regimento de Licitações
e Contratos da ETIPI, poderão ser alterados qualitativamente e quantitativamente,
conforme versa o art. 166, do Regimento, ao qual trata que: 

Art. 166. Os contratos regidos por este Regulamento poderão ser
alterados qualitativamente e quantitativamente, por acordo das partes e mediante
prévia justificativa da autoridade competente, vedando-se alterações que resultem
em violação ao dever de licitar.

§ 1º A alteração qualitativa do objeto poderá ocorrer quando houver
modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos
objetivos da ETIPI.

§ 2º A alteração quantitativa do contrato poderá ocorrer, por acordo
entre as partes, nas mesmas condições contratuais, quando for necessário
acréscimos ou supressões do objeto até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

(...)
13.2. Dessa forma, considerando as explanações as partes poderão alterar o
instrumento jurídico, sempre observando os ditames legais. 

Termo de Referência ETIPI-PI/PRES/DAF/GAC 9795006         SEI 00117.001481/2023-68 / pg. 17



14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (REFERENCIAL)
14.1. O valor da Contratação está estimado em: R$ 93.350,00
(noventa e três mil, trezentos e cinquenta reais).

Item Descrição do Item
(Objeto) Quantidade

Unidade
de

Medida

Valor (R$)
Valor

Unitário
de 1

unidade
de

medida
(valor

da
mediana

de
preços)

Total

1
Recarga água
mineral sem gás,
acondicionada em
garrafão de 20 litros

4000 Unidade 6,50 26.000,00

2

Vasilhame plástico
(fabricado em
policarbonato - PC
ou
polietilenotereftalato
- pet), molde 01,
para água mineral,
com capacidade de
20 litros (Somente o
Vasilhame)

200 Unidade 23,70 4.740,00

3

Água mineral
natural, tipo sem
gás, material
embalagem plástico,
tipo embalagem de
500 mililitros (ml),
com tampa e lacre.

2000
FARDO

c/12
unidades

10,00 20.000,00

4

Água mineral
natural, tipo com
gás, material
embalagem plástico,
tipo embalagem de
500 mililitros (ml),
com tampa e lacre.

2000
FARDO

c/12
unidades

14,56 29.110,00

5

Água mineral sem
gás, acondicionada
em copo de 0,2 litro,
copo transparente e
lacrado com folha de
alumínio

500
CAIXA c/

48
unidades

27,00 13.500,00

Global 93.350,00
14.2. O detalhamento da pesquisa de preços encontra-se no Parecer Mapa
de Preço (SEI nº 9791737) e Anexo - Pesquisa de Mercado (SEI n° 9791732), que já
faz parte do processo licitatório.
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Além das responsabilidades resultantes do Regimento de Licitações e
Contratos da ETIPI e da Lei 13.303/2016, a Contratada deve cumprir todas as
obrigações constantes neste termo de referência e demais orientações do
processo licitatório, e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
15.2. Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas
as qualificações exigidas neste Termo de Referência durante toda a execução do
contrato;
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15.3. Cumprir com todas as obrigações constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da perfeita execução do objeto;
15.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia;
15.5. Disponibilizar, juntamente com a entrega dos equipamentos o manual
do usuário, com uma versão em português, bem como a relação de rede de
assistência técnica autorizada;
15.6. Substituir todos os equipamentos rejeitados em inspeção, sem nenhum
ônus para a ETIPI;
15.7. Substituir, sem ônus, todos os equipamentos apontados com defeitos
de fabricação e/ou apresentarem condições inadequadas ao uso nos primeiros 30
(trinta) dias corridos após a entrega definitiva;
15.8. Assumir a responsabilidade civil e ético-profissional da entrega de
objeto com vícios de quantidade, qualidade ou disparidades com as especificações
estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração Pública
as faculdades previstas no Art.18 da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor;
15.9. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data de entrega, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com devida comprovação;
15.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação deste
serviço, sem prévia e expressa anuência da ETIPI;
15.11. Indicar preposto para representá-la durante o fornecimento dos
materiais;
15.12. Selecionar e preparar os empregados que irão entregar os materiais
ou prestar os serviços corretivos, caso necessário, designando elementos
portadores de atestados de boa conduta e demais referências;
15.13. Ocorrendo qualquer dano ou avaria, nos locais onde serão entregues
os materiais, bem como nas demais dependências e acessos à área de trabalho, a
empresa contratada deverá assumir a imediata reparação, restaurando as
condições originais da edificação.
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Além das obrigações resultantes da observância do Regimento de
Licitações e Contratos da ETIPI e da Lei 13.303/2016, também são obrigações da
Contratante:
16.2. Zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em
conformidade com as normas técnicas vigentes e manuais da ETIPI;
16.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste termo de
referência do processo licitatório e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
16.4. Designar o demandante para acompanhar a entrega do material e
exigir que a Contratada forneça os produtos em estrita observância a este Termo
de Referência;
16.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;
16.6. Assegurar-se da boa prestação dos serviços de manutenção corretiva
de material em garantia, verificando o seu bom desempenho;
16.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;
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através de comissão/servidor especialmente designado;
16.8. Emitir pareceres em todos os atos relativos ao fornecimento dos
materiais, em especial, aplicações de sanções, alterações e acréscimos ou
supressão do fornecimento;
16.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento
dos materiais, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
16.10. Tomar todas as providências para que os empregados da Contratada
tenham acesso ao local de entrega dos materiais, para o cumprimento das
obrigações ora contraídas;
16.11. Informar à Contratada o(s) nome(s) do(s) agente(s) designado(s) para
a fiscalização;
16.12. Receber e atestar os documentos das despesas, quando comprovado o
correto fornecimento dos materiais, conforme condições estabelecidas neste
Termo de Referência;
16.13. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratada com relação ao objeto
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)
17.1. Conforme determinações do Regimento de Licitações e Contratos da
ETIPI e da Lei 13.303/2016, qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em
desacordo com a legislação, com as disposições do Regulamento ou com
disposições constantes dos instrumentos convocatório e contratual, sujeita-se às
sanções aqui previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e
criminal.
17.2. Pelo cometimento de quaisquer infrações prevista neste Regulamento,
garantida a prévia defesa, a ETIPI poderá aplicar as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa moratória, na forma prevista no instrumento
convocatório ou no contrato;
III - multa compensatória, na forma prevista no instrumento
convocatório ou no contrato;
IV - suspensão do direito de participar de licitação e impedimento
de contratar com a ETIPI, por até 02 (dois) anos;

17.3. As sanções previstas no I e III poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II.
17.4. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre
outras que configurem a violação de preceitos contratuais ou legais:
17.4.1. não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do
contrato ou retirada do instrumento equivalente;
17.4.2. apresentar documento falso em qualquer processo administrativo
instaurado pela ETIPI;
17.4.3. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o processo de contratação;
17.4.4. afastar ou rocurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
17.4.5. agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo
específico;
17.4.6. incorrer em inexecução contratual;
17.4.7. ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;
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17.4.8. ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos
contratos celebrados com a administração pública;
17.4.9. ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos,
entidades ou agentes públicos;
17.4.10. ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências
reguladoras e dos órgãos de fiscalização.
17.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
17.6. As práticas passíveis de rescisão podem ser definidas, dentre outras,
como:
17.7. corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação do empregado da ETIPI
no processo licitatório ou na execução do contrato;
17.8. fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o
processo licitatório ou de execução do contrato;
17.9. colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes da ETIPI, visando
estabelecer preço sem níveis artificiais e não competitivos;
17.10. coercitiva: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, as
pessoas físicas ou jurídicas, visando influenciar sua participação em processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;
17.11. obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer
declarações falsas, com objetivo de impedir materialmente a apuração de práticas
ilícitas.
17.12. As práticas acima exemplificadas, além de acarretarem
responsabilização administrativa e judicial da pessoa jurídica, implicarão na
responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas e dos
administradores/gestores, enquanto autores, coautores ou partícipes do ato ilícito,
nos termos da Lei n.º 12.846/2013.
17.13. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda
que ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à ETIPI, suas instalações,
pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.
17.14. A aplicação da sanção do caput deste artigo importa na comunicação
da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao Cadastro
Corporativo da ETIPI, independentemente de tratar-se de pessoa cadastrada, ou
não.
17.15. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação
de penalidade de suspensão.
17.16. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
17.16.1. Em decorrência da interposição de recursos meramente
procrastinatórios, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% (cinco por
cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;
17.16.2. em decorrência da não regularização da documentação de habilitação,
nos termosdo artigo 43, § 1º da Lei Complementar N. º 123/2006, conforme
previsto no instrumento convocatório e contratual, poderá ser aplicada multa
correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a
licitação em questão;
17.16.3. pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá
ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor máximo
estabelecido para a licitação em questão;
17.16.4. no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o
instrumento convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a
incidência de multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor total do
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contrato;
17.16.5. nos demais casos de atraso, o instrumento convocatório deverá
prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a
5% (cinco por cento) ou superior a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela
não executada ou do saldo remanescente do contrato;
17.16.6. no caso de inexecução parcial, o instrumento convocatório deverá
prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a
10% (cinco porcento) ou superior a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela
não executada oudo saldo remanescente do contrato;
17.16.7. no caso de inexecução total, o instrumento convocatório deverá
prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a
15% (quinze por cento)ou superior a 30% (trinta por cento) sobre o valor da
parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;
17.16.8. Ocorrendo uma infração contratual apenada apenas com a sanção de
multa a contratada deverá ser formalmente notificada para apresentar defesa
previa, no prazo de 02 (dois) dias úteis.
17.17. Havendo concordância da contratada quanto aos fatos e a incidência
da multa, encerra-se o processo com a efetiva aplicação, com sua formalização
através de Apostilamento e comunicação ao Cadastro Corporativo da ETIPI para
fins de registro.
17.18. Não havendo concordância do Contratado e a ETIPI acatar as razões
da defesa, a deliberação final caberá a autoridade competente.
17.19. Não havendo concordância entre as partes, deve ser instaurado o
processo administrativo a ser conduzido por comissão permanente ou especial
nomeada para este fim.
17.20. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas
judiciais cabíveis e na aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de
licitação e impedimento de contratar com a ETIPI, por até 02 (dois) anos;
17.21. Os percentuais das multas serão definidos no instrumento
convocatório observando os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e
eficiência.
18. RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua
rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto no art. 203,
do Regimento de Licitações e Contratos da ETIPI.
18.2. Conforme esboçado no art. 204, do Regimento de Licitações e
Contratos da ETIPI, constituem motivo para rescisão do contrato:

I - o descumprimento total ou parcial de obrigações contratuais
pelo Contratado;
II - a alteração da pessoa do Contratado, mediante:
III - a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou
transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de
habilitação e sem prévia autorização da ETIPI, observado
o Regulamento;
IV - a fusão, cisão, incorporação, ou associação do Contratado
com outrem, não admitidas no instrumento convocatório e no
contrato e sem prévia autorização da ETIPI.
V - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou
fiscal do contrato;
VI - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;
VII - a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;
VIII - a decretação de falência ou a insolvência civil do Contratado;
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IX - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura do Contratado, desde que prejudique a execução do
contrato;
X - razões de interesse da ETIPI, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e exaradas no processo administrativo;
XI - o atraso nos pagamentos devidos pela ETIPI decorrentes de
obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos
ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação;
XII - a não liberação, por parte da ETIPI, de área, local ou objeto
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos
contratuais, bem comodas fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;
XIII - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe,
regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
XIV - a não integralização da garantia de execução contratual no
prazo estipulado;
XV - o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso
ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho
a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos;
XVI - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o
prosseguimento da execução da avença;
XVII - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento
licitatório público;
XVIII - ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público;
XIX - ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado
licitação pública ou contrato dela decorrente;
XX - ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;
XXI - ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo
fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais;
XXII - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro
dos contratos celebrados com a administração pública;
XXIII - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de
órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos
de fiscalização.

19. VIGÊNCIA CONTRATUAL
19.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da
assinatura do contrato, não excedendo o prazo de 5 (cinco) anos, forma do artigo
160, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da ETIPI.
19.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.
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20. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
20.1. A dotação Orçamentária será própria da ETIPI, sendo especificada pela
Diretoria Administrativa e Financeira.
21. DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Gerência
Administrativa e de Contratos - GAC, com auxílio da Comissão Permanente de
Licitações, em cumprimento e conformidade com as atribuições legais e
regimentais, estando em consonância com as disposições legais e normativas
aplicáveis e com o interesse e a conveniência da Administração.
21.2. O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela
autoridade Requisitante e pela autoridade responsável pela Aprovação da
conveniência e oportunidade, cujos fundamentos passam a integrar a presente
decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.
22. ANEXOS
22.1.  
22.2.  
22.3.  
O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade
Requisitante e pela autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e
oportunidade, com fulcro no art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005 e art. 15
da IN nº 02/2008-SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a presente
decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

Documento assinado eletronicamente por IZABEL CORDEIRO DE MORAES
- Matr.0372981-8, Gerente, em 01/11/2023, às 14:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual
nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
Documento assinado eletronicamente por ELLEN GERA DE BRITO MOURA
- Matr.0158401-4, Presidente da ETIPI, em 01/11/2023, às 15:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 9795006 e o código CRC 14D90D8F.

Referência: Processo nº 00117.001481/2023-68 SEI nº 9795006
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